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Gâmara Municipal de Pitanga
Departamento de Administraçáo

Protocolo tStlG lruau

18t2024

124

(x )§im( )Não

OBS:

Marlene Soares Munhoz

Secretaria Municipal de Saúde

Justificativa: R$ 10.000,00 dos recursos destinados à saúde para custear

Abaixo, via Secretaria Municipal de Saúde.

Visa melhorar as condi@es estruturais e de

mais adequado, confortável e seguro para

qualidade para a comunidade local.

acolhimento da unidade. Este investimento é essencial para garantir um ambiente

os pacientes e profissionais de saúde, promovendo um atendimento de melhor

pintura e reparos no Posto de Saúde da Pitanga

Créditos orçamentários que serão aumentados:

1 08.002.1 0.301.0801. 1 .043

Construção/Ampliação e

Reformas na Ârea da Saúde /
Contrapartida
4.4.90.51 .00.00 oBRAS E

INSTALAÇÔES

Fonte í5 - Emenda

lmpositiva lndividual

Créditos orgamenHrios que servirão de fontes para as emendas:

R$ 10.000,0090.099.99.999.0090.9.003.
9.9.99.99.00.00 RESERVA

DE CONTINGÊruCN

1

as 03 minutos.

I

Marlene Soares Munhoz
Vereadora

Projeto de Lei No:

Emenda Orçamento No:

Emenda lmpositiva

lndividual (x ) Bancada ( )

Autoria:

BeneÍiciário:

Classificaçâo completa
da despesa

Código
reduzido

Cód. Vínculo
do Recurso

Valor
Original

Emenda Valor
com a

Emenda

Total R$ 10.000,00

Valor
com a

Emenda

EmendaValor
Original

Cód. Vínculo do
Recurso

Código
reduzido

Classificação
completa da despesa

R$ 10.000,00


